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ESCLARECIMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 08/2023 

 
O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Goiás – SESCOOP/GO, torna público para 
conhecimento dos interessados, esclarecimentos sobre questionamentos apresentados até o presente momento, 
relativos ao Pregão Eletrônico 08/2023. 

 
 

Questionamento 1 
 
 
“Os senhores possuem licenças ativas, na fabricante Adobe, ou que venceram recentemente? Em caso positivo 
podem nos informar o número VIP?” 
 
Resposta: Essa resposta está contida no item 3.1, do Anexo I do Edital do PE 008/2023 (grifos nossos): 
 
 

“3.1. LOTE 1 - ADOBE CREATIVE CLOUD 
 

Item Qtd. Detalhamento Descrição 
I 01 Assinatura Adobe Creative Cloud / Aplicativos de desktop 
II 03 Renovação Adobe Creative Cloud / Aplicativos de desktop – VIP 736B501AA2402CFF9D4A 

 
 
Questionamento 2 
 
 
“Gostaria de saber se na Nota Fiscal a venda do software vai constar como PRODUTO ou SERVIÇO?” 
 
Resposta: Essa resposta está contida no item 7.5, do Anexo I do Edital do PE 008/2023 (grifos nossos): 
 
 
 “7. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 (...) 

7.5. A nota fiscal deverá ser emitida dentro do mês de prestação do serviço e conter a descrição das 
assinaturas, bem como o valor unitário e total por item e valor total do lote, que deverão ser expressos em 
moeda corrente nacional, considerando inclusos os impostos, taxas, garantias, seguros, frete e quaisquer 
outras despesas inerentes ao cumprimento da obrigação.” 

 
 
Questionamento 3 
 
 
“A SESCOOP/GO aceita o faturamento via distribuidor (com o CNPJ do distribuidor) ou somente via CGK (com o 
CNPJ da empresa)?” 
 
Resposta: Não há possibilidade de faturamento via distribuidor. Há possibilidade de faturamento por meio de 
CNPJ (matriz ou filial), conforme item 7.8, do Anexo I do Edital do PE 008/2023, (grifos nossos): 
 
 
 “7. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 (...) 

7.8. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do 
constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado quanto 
do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos pagamentos.” 
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É o que temos a esclarecer até o momento. 
 
 

Goiânia – GO, 15 de junho de 2023. 
 

Jessica Queiroz da Silva Oliveira 
Comissão de Licitação 

 
 
 

Helton Ferreira de Souza 
Comissão de Licitação 

Jéssica Marinho Santos 
Comissão de Licitação 

 
 


